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Transfere verba do orçamento 

da Cãmara Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a Cãmara Municipal aprova e el~ sanciona e promulga a 

seguinte lei, 

ArtQ lQ - Ficam suplementadas , na importã~ 

cia de Cr$ 30 . 000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros ), as seguintes dota 

çoes do orçamento da Cãmara Municipal: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil - Manutenção de Serviços 5.000.000,00 

3.1 .1. 1 - Pessoal Civil - Subsídios e Representações 20.000.000,00 

3.2 . 5.1 - Inativos 5.000.000,00 

ArtQ 2Q - As despesas decorrentes das su

plementações do artigo anterior correrao por conta da anulação parcial, 1 

na mesma importãncia da dotação abaixo, constante do orçamento desta Edi

lidade: 

3.1.3.2 - Serviços de Terceiros Encargos 

Outros Serviços e Encargos 30.000.000,00 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mu icipal de São José dos Cam-

pos, 18 de dezembro de 1992. --

Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e 1 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos dezoito dias do mês de de

zembro do ano de hum mil novecentos e noventa e 

e Atos 
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